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DtrCRETC N" 4.402
de 14 de junho çle 2021.

.ESTABELECE REGRAS PARÀ C) PERÍODO DE TRANSIÇÃO DE FASE DO PLANO SÃO
PÂULO INSTITUIDO PELO GOVI]RNO DO ESTADO DE SÃO PAULO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCLA,S"

HENRI ÉLA.JIMtr SATO, Prefeito do Município de Jaldira, usando
das atribuiÇóes que me sáo conferidas por lei,

CONSIDERANDO, por írm a ediçáo do Decreto Estadual í\" 65.792, de 11 de junho de
2021, que prorrogou o periodo de tran'rsiçáo entre fases do Pialo São Paulo, permitindo
un-r t'etoÍno gradual das atividaties,

DECRETO

Artigo 1" - Fica prorrogada o período de transiçáo, estendendo a

quarentena até dia 30 dejunho de 2021. nos termos do Decreto Estadual n" 65.792, de

11 de jirnho de 2O21, bem como iicanl estabelecidos os seguintes critêrios de transição

dc iàses do Plano São Paulo, estando permitido o retorno gradual e seguro das

atividades presenciais, obedecendo aos seguintes critérios:

I - periodo de 12 junho de 2O2l á 3O de junho de 2021, no horário das O6h as 2lh:
a) atividades comerciais;

b) aiividades religiosas;

c) serviços gerais;

d) bares, restauranles e similarest

eJ s. âa de bcleza c barbearia:

f) atiwidades cuiturais;

g) academias.

Parágrafo rinico. Consrderando que trata-se de um período de tralsiçáo entre fases, e

vísando continual corn o controle da pandernia, Íicará limitado err. 4ook de ocupação da
capacidade do local, bem como a aplicaÇáo rigorosa dos protocolos sanitários.
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Artigo 2". As medidas previstas neste Decreto poderào ser
rerristas e revogadas a qualquer momento, mediante o crescimento da taxa de
transmissibilidade e comprometimeno com impacto na rede de atenÇào à saúde.

Artigo 3". Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicaçáo, revogadas as disposicÕes em contrário.

Prefeitura do Município de Jaldira
,Jandirar, 14 de i o de 2021.

HSi.iRI s.4,T{}
Prefeito Municipal

Registrado
Prefeitura,

em livro próprio e

no prazo legal.
no Quadro de Avisos desta

Secretário Mu


